
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 25/2022 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1789/2022, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO PINHEIRO DUTRA, INDICA SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DAS
IMEDIAÇÕES DO CAMPO DO CEL. BORGES.
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Indicação nº___/2022 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 
 
 

      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 
regimentais, Indica ao Ex.mo Senhor Wander de Jesus Maciel 
– Secretário de Manutenção e Serviço (SEMMAT) e a Ex.ma 
Senhora Lílian Siqueira da Costa Schmidt - Secretária de 
Esporte, Lazer e Qualidade de Vida (SEMESP), que viabilize 
o serviço de Revitalização das Imediações do Campo do Cel. 
Borges.  
 
   
 
Justificativa: 
      
 
      A comunidade do bairro Cel. Borges é carente em 
áreas de lazer. São poucas as opções de entretenimento que 
o bairro dispõe. Em toda a região existe basicamente um 
espaço público voltado à prática de esportes, O CAMPO DE 
FUTEBOL.   
      
      Para agravar o contexto, boa parte da população 
local não possui renda suficiente para subsidiar a prática 
esportiva em espaços privativos. Os munícipes dependem do 
poder público para exercer seu direito ao lazer, garantido 
pelo Art.6 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, como demonstra o exposto: 
 

Art. 6º “São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
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o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição”. 
 

      No que tange ao gozo desses direitos fundamentais, 
no bairro Cel. Borges, percebe-se que não existe equidade 
social entre os indivíduos que compõem a massa comunitária. 
Quem possui recursos tem acesso a muita qualidade de vida, 
quem depende das políticas públicas de assistência social 
padece frente ao descaso das autoridades governamentais. 
 
      Para agravar ainda mais a situação da comunidade, o 
campo, única área de lazer do bairro, está devastado pela 
degradação do tempo e pela falta de manutenção periódica. 
Alambrados deteriorados, mato alto ao redor do campo, 
entulhos jogados às margens do espaço (...), são exemplos 
do estado de conservação do local.  
 

 Levando em consideração o grande número pessoas 
que utilizam o referido espaço; 

 Levando em consideração as condições do gramado 
do referido campo; 

 Levando em consideração a responsabilidade do 
poder público municipal, no que tange a 
conservação dos espaços públicos da cidade; 

 Pensando em minorar os prejuízos sociais da 
comunidade que demanda essa propositura;  

 

 

Solicito: 
 

 Que seja feita a Limpeza e a Capina, COM 
URGÊNCIA, das imediações do campo do bairro Cel. 
Borges 

 Que sejam disponibilizados novos alambrados. No 
âmbito da promoção do lazer e do desporto, e 
como modo de iniciar um processo de valorização 
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de todos os munícipes de Cachoeiro de 
Itapemirim, sem distinção. 

 Que o gramado seja revitalizado (Plantio e corte 
de grama apropriada à localidade). 

 
      Destaco que a execução destes serviços possibilitará 
a organização de programas, projetos, eventos e 
competições esportivas. Também proporcionará a criação de 
um espaço de interação social, onde as pessoas poderão, a 
partir do diálogo e da troca de experiência, desenvolver 
emoções e habilidades imprescindíveis ao desenvolvimento 
humano.  
 
      Acreditando no compromisso desta administração para 
com os munícipes, a comunidade do bairro Cel. Borges pede 
o acolhimento desta propositura e o início dos serviços.   
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 20 de Abril de 2022. 
 
 

 
 
 

 
Léo Cabeça 
Vereador PDT 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de abril de 2022.

OF/CM/Nº 25/2022.

Ilmª. Sra.
LILIAN SIQUEIRA DA COSTA SCHMIDT
Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhora Secretária,

 Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as 
Indicações de  Nºs.  1724, 1725, 1726, 1727, 1728, 1729, 
1730, 1731, 1732, 1733, 1734, 1735, 1736, 1737, 1738, 
1739, 1740, 1741, 1742, 1743, 1744, 1745, 1746, 1747, 
1748, 1749, 1750, 1751, 1752, 1753, 1754, 1755, 1756, 
1757, 1758, 1759, 1760, 1761, 1762, 1763, 1764, 1765, 
1766, 1767, 1768, 1769, 1770, 1771, 1772, 1773, 1774, 
1775, 1776, 1777, 1778, 1779, 1780, 1781, 1782, 1783, 
1784, 1785, 1786, 1787, 1788, 1789, 1790, 1791, 1792, 
1793, 1794, 1795, 1796, 1797, 1798, 1799, 1800, 1801, 
1802, 1803, 1804, 1805, 1806, 1807, 1808, 1809, 1810, 
1811, 1812, 1813, 1814, 1815 e 1816/2022, de iniciativa de 
vários Edis desta Casa Leis, lidos no Plenário deste Legislativo 
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2022.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 27158/2022 - INCMCI 1878/2022 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de maio de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 27158/2022 - INCMCI 1878/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1789/2022. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de
que este setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de maio de 2022.
 
 

MONICA BRUNELI DE SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO - Mat. 04453204 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MONICA BRUNELI DE SOUZA, Mat. 04453204
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Processo: 27158/2022 - INCMCI 1878/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Para  analise e providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de maio de 2022.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Processo: 27158/2022 - INCMCI 1878/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado Vereador, 
  
A Secretaria Municipal  de Manutenção e Serviços – SEMMAT e demais secretarias vem
trabalhando de forma incessante para atender as demandas dos munícipes, demandas essas
expressadas nas indicações dos Nobre Edis, sejam elas referentes a manutenção drenagem,
muro de arrimo, tapa buracos, entre muitas outras. 
Neste momento, ressaltamos que o Município possui quase todas as suas necessidades
mapeadas, e serão executadas de acordo o cronograma de serviços, sendo executado no
momento mais oportuno. 
Isto posto, contamos com a colaboração do nobre, e nos colocamos a disposição do mesmo
para mais esclarecimentos, se assim for o caso. 
Ainda é necessário ressaltar que isso não significa que estamos deixando de levantar as
demandas indicadas, tendo em vista que o trabalho realizado junto as comunidades por
Vossas Senhorias são de grande importância para o mapeamento das necessidades do
município. 
Sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2022.
 
 

LEONARDO SANTOS DE PAULA 
ENGENHEIRO CIVIL PCS - Mat. 7059 
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Tramitado por, GISELA SILVA CORREIA, Mat. 70836702
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Processo: 27158/2022 - INCMCI 1878/2022 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N°  5331/2022 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal  
Senhor Presidente,  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº 
1789/22, de iniciativa do Vereador Leonardo Pinheiro Dutra, para conhecimento e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de dezembro de 2022.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, DHENIFF DA COSTA SALES, Mat. 71000101
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